
               PROAD 956/2026
                DE 03/2026 
                UASG 80022

FOLHA DE ROSTO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2026 Data da fase de lances: 17/04/2026, das 8h às 14h no sítio 

www.gov.br/compras

Objeto:

Contratação de Seguro automotivo para a frota do TRT 19 Região.

Valor Total Estimado para:

R$ 36.615,54 (trinta e seis mil seiscentos e quinze reais e cinquenta e quatro centavos.)
Dispensa Aquisição 

imediata
INSTRUM. 
CONTRATUAL

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

Art. 75, II da Lei 
14.133/2021

SIM CONTRATO MENOR PREÇO GLOBAL

Documentação Obrigatória (Lista completa no anexo I do Aviso de Dispensa)
Requisitos Básicos:
- Sicaf ou os documentos equivalentes

- Catálogo ou prospectos dos produtos

- Certidão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ)

- Certidão do Portal da Transparência

- Declarações previstas no anexo I do Aviso de Dispensa

*O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado no item do instrumento convocatório acima indicado.

Contratação 
Exclusiva
ME/EPP?

Exige Amostra? Prazo do serviço

NÃO NÃO dia 24/05/2026, às 0:00h  - item 5.1.1 do TR

Prazo para envio da proposta após fase de lances:
Até 02 (duas) horas a contar a solicitação via sistema
Pedidos de esclarecimentos
Enviar mensagem para o endereço licitacoes@trt19.jus.br
Observações Gerais

1. Os fornecedores estarão sujeitos às sanções dispostas no item 8 pelo descumprimento das exigências dispostas neste 
aviso.
2. A assinatura dos documentos será por meio de certificado digital.
3. DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 17/04/2026, DAS 8H ÀS 14h

Lote único

Item Grupo
Cat-
ser

Veículo
Qtde 

Veícu-
los

Ano / 
modelo

Valor 
Unitário

Valor 
Total

1

Único
30127

GM S10 LT 2.8 TDI CD Diesel 1 2013/2013 R$ 1.486,08 R$ 1.486,08
2 Mitsubishi L200 Triton 1 2015/2016 R$ 2.444,09 R$ 2.444,09
3 Renault Fluence 2.0, Automático 1 2017/2018 R$ 1.473,77 R$ 1.473,77
4 Renaul Duster Oroch, Automático 1 2018/2018 R$ 2.375,61 R$ 2.375,61
5 Peugeot 2008 Allure 1 2018/2018 R$ 1.183,74 R$ 1.183,74
6 Fiat Toro Freedom 2.0 4x4 Diesel 2 2022/2022 R$ 1.192,28 R$ 2.384,56
7 Renault Duster Oroch Outsider 1.3 2 2022/2023 R$ 803,80 R$ 1.607,60
8 Toyota Corolla Altis Prem. Hybrid 2 2023/2023 R$ 1.498,22 R$ 2.996,44
9 VW Virtus TSI 1.0 Flex 12 Valv. 4 portas AT 2 2024/2025 R$ 874,78 R$ 1.749,56

10 C3 AirCross 7 Feel Pack Turbo 200 AT 2 2024/2025 R$ 939,37 R$ 1.878,74
11 Corolla Cross XRX Hybrid 5 2026/2026 R$ 3.407,07 R$ 17.035,35

Total 20 - - R$ 36.615,54
Acompanhe as dispensas eletrônicas do TRT19 pelo endereço www.pncp.gov.br, selecionando as opções Contratações > Filtros > Modalidade 
da compra > Dispensa de licitação> Unidades compradoras> 080022 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª.REGIÃO. O Aviso 
de Dispensa e outros anexos estão disponíveis pra download também no endereço www.trt19.jus.br, opção Transparência Licitações 
Dispensas Eletrônicas.
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O Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento pelo menor preço global, com fundamento no art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, 
Ato GP TRT19 Nº 206/98, Ato GP TRT19 Nº 09/23 e demais legislação aplicável.  

Data da fase de lances: 17/04/2026 
Horário: das 8h às 14h (horário de Brasília) 

Link: https://www.gov.br/compras/ 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Aquisição de créditos de carbono, na forma de cessão de direito, para fins de aposentação e compensação das 
emissões de gases de efeito estufa, geradas pelo Tribunal Regional do Trabalho de Alagoas (TRT-19), referente 
ao ano de 2024, identificadas no Inventário de Emissões de Gases de Efeito Estufa elaborado em 2025 (Relatório 
de Emissões de Gases de Efeito Estufa), conforme condições e exigências estabelecidas no termo de referência.  

1.2. Em caso de divergência entre as especificações do sistema Compras.gov.br e as deste Aviso ou do Termo de 
Referência, prevalecerão as deste instrumento. 

1.3. A contratação é pela adjudicação pelo valor global, conforme tabela de especificação constante no subitem 
1.2 do Termo de Referência, Anexo II deste instrumento.  

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos. 

 



2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. Os participantes deverão acessar o Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do 
Governo Federal  Compras.gov.br, disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras; 

2.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização; 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

2.2. Não poderão participar: 

2.2.1. fornecedores que não atendam às condições deste Aviso e seus anexos; 
2.2.2. estrangeiros sem representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
2.2.3 fornecedores que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.2.3.1. pessoa física ou jurídica com sanções que  impeçam a participação no certame ou a futura contratação, 
registradas no SICAF e/ou no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e Lista de Inabilitados/Inidôneos, mantida pelo 
Tribunal de Contas da União  TCU. 

2.2.3.2. aplica-se o disposto no item 2.2.3.1 também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor. 

2.2.3.3. aquele que tenha em seu quadro societário cônjuge,  companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de 
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
conforme Resolução nº 7 de 18/10/2005 do Conselho Nacional de Justiça. 

2.2.3.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

2.2.3.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por  submissão de trabalhadores a 
condições  análogas  às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 



3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por 
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca e/ou modelo do 
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento;  

3.1.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam  o fornecedor; 

3.1.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.1.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

3.2. Até a abertura da fase de lances, o fornecedor poderá retirar ou substituir a proposta inserida no sistema.  

3.3. O fornecedor deverá lançar no campo valor unitário o valor global proposto por se tratar de aquisição de todos 
os itens do grupo; 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar em campo  próprio do sistema, 
as seguintes declarações: 

I  inexistência de fato impeditivo para licitar contratar com a Administração Pública; 

II  enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006; 

III  cumprimento do art. 68, VI, da Lei 14.133/2021; 

IV  a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;  

V  cumprimento das exigências de reserva legal de cargos  para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o artigo 93 da Lei nº 8.213/1991; 

VI - plena responsabilidade pelas transações que foram efetuadas no sistema; 

VII - pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação constantes do procedimento. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8h da data estabelecida neste aviso, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema 
para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 
horário de finalização de lances também já previsto neste instrumento; 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do  item. 



4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema; 

4.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que 

 

4.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1,0% (um por cento); 

4.6.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 

4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor  lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor; 

4.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação; 

4.9.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar 

5. JULGAMENTO DA PROPOSTA 

5.1. Encerrada a fase de lances, o fornecedor classificado em primeiro lugar será convocado por meio do sistema, 
para que envie sua proposta conforme modelo constante no Anexo II - A, no prazo máximo de 2 (duas) horas 
contadas da solicitação, juntamente à seguinte documentação: 

5.1.1. Catálogo/ ficha técnica/ folder/ fotos que comprovem as características/composições determinadas neste 
termo; 

5.1.2. Cabe ao fornecedor, quando do envio da proposta, indicar o código do material ofertado  para que esta 
referência seja encontrada no catálogo do fabricante que deverá ser anexada à proposta. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá  haver a 
negociação de condições mais vantajosas; 

5.2.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço estimado para a contratação. 

5.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

5.4. Será desclassificada a proposta que: 

I  contiver vícios insanáveis; 
II  não atender às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  



III  apresentar preço inexequível ou superior ao estimado para contratação; 
IV  não comprovar exequibilidade, quando exigido pela Administração; 
V- apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 

5.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área especializada. 

5.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste aviso. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Anexo I  DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 
lances. 

6.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificada eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 
d)  

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

6.2.1      A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.3. A habilitação do fornecedor será realizada mediante consulta ao SICAF contendo os níveis cadastrados I, II e 
III válidos. 

6.4. Havendo pendência nos níveis do SICAF, a Secretaria de Licitações e Contratos poderá solicitar, para fins de 
habilitação, cédula de identidade dos dirigentes/sócios, Certidões Negativas perante a Fazenda Federal, o FGTS, o 
INSS e de Débitos Trabalhistas, os atos constitutivos da empresa, tais como Registro Comercial da Firma, 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, Estatuto arquivado na Junta Comercial e última ata de 
Eleição dos Administradores, registrada na Junta Comercial, Contrato Social e suas alterações, dentre outros.  

6.5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será 
exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto 8.538/2015; 



6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste aviso; 

6.7.Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1 A contratação oriunda da dispensa eletrônica será formalizada pela lavratura de Termo de Contrato ou 
instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3 Antes da assinatura do contrato, será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público 
Federal  Cadin,  verificada a regularidade do cadastramento e da habilitação da empresa no SICAF, por meio de 

 

7.3.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.  

7.4 Sempre que o licitante vencedor não atender à convocação, nos termos definidos nos item 7.2, é facultado à 
Administração, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de 

 

7.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no item 1.3 do Termo de Referência.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1.Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente 
responsável da contratação direta;  

8.1.2. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;  

8.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida no aviso de contratação direta ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica; 

8.1.6.  fraudar a dispensa eletrônica; 

8.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



8.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta dispensa eletrônica. 

8.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações  discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.9; 

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.4 deste 
Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.5 a 8.1.9, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3.  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei 14.133/2021) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da 
Lei 14.133/2021). 

8.4.1 As sanções previstas neste item serão aplicadas, exclusivamente, para infrações ocorridas na fase de seleção, 
penalidades aplicáveis durante a execução contratual estão previstas no item 12 do Termo de Referência (Anexo 
II do Aviso). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei 14.133/2021). 

8.7. O pagamento das multas aplicadas será realizado, sucessivamente, por intermédio dos seguintes procedimento, 
nos termos do art. 10 do Ato GP TRT19ª n. 9, de 5 de janeiro de 2023: 

8.7.1 - desconto dos créditos das contratadas até decisão final pela aplicação da sanção administrativa; 

8.7.2 - recolhimento pelo licitante, adjudicatário ou contratado, por meio de Guia de Recolhimento da União - 
GRU; 

8.7.3 - execução da garantia prestada na respectiva contratação, quando houver. 



8.8. Todas as comunicações dos atos administrativos serão realizadas de forma eletrônica, nos endereços de e-mail 
cadastrados no SICAF, sendo de responsabilidade do fornecedor o acompanhamento e atualização dos respectivos 
cadastros; 

8.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(SICAF) e no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP. 

8.10. Os procedimentos instituídos para apuração de responsabilidades referentes a eventuais infrações 
administrativas observarão as disposições do Ato GP TRT19ª n. 9, de 5 de janeiro de 2023. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, 
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

tratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 
caso. 

9.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; 

9.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário; 

9.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento; 

9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

 

9.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 



9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo de contratação. 

9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10. ANEXOS 

Anexo I  Documentação de Habilitação 
Anexo II  Termo de Referência 
Anexo II-A  Mapa Comparativo de Preços 
Anexo II-B  Modelo de Proposta 
Anexo III  Declaração de Inexistência de Nepotismo 

Maceió, 13 de abril de 2026. 

Carla Fernanda Dória da Cunha 

Responsável pela Dispensa Eletrônica 

Flávia Caroline Fonseca Amorim 
Secretária de Licitações e Contratos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I  DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  

 

1 Habilitação jurídica: 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada  EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

1.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 
18 de março de 2020; 

1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

1.5.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

2.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

2.4. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 



2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

3. Qualificação técnica  

3.1.Qualificação técnica: O fornecedor deverá apresentar, pelo menos, um Atestado de Qualificação 
Técnica compatível com o objeto desta contratação, ou seja, que comprove a comercialização de 
créditos de carbono dos padrões especificados neste Termo de Referência.  

3.2 A exigência de atestados tem por finalidade garantir a qualidade e a eficiência do serviço prestado, 
sendo tal exigência, portanto, uma forma de comprovar que a empresa possui profissionais qualificados 
e experientes para realizar os serviços contratados.  

4. Declarações complementares 

4.1. Declaração de que o licitante atende os requisitos de habilitação previstos em lei e neste instrumento. 

4.2. Declaração firmada pelo licitante de que não possui em seu quadro funcional menores de dezoito anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz a partir dos catorze anos. 

4.3. Declaração de que o licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. Declaração do licitante de que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua 
entrega da proposta 

4.5. Declaração de que não emprega e não empregará cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros, juízes e servidores ocupantes de cargos de direçã o e 
assessoramento vinculados ao TRT 19ª Região, na forma da resolução do Conselho Nacional da Justiça nº 09/2005.  

4.6. As declarações mencionadas nos subitens 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4 serão preenchidas pelo fornecedor no momento 
do cadastramento da proposta no Sistema COMPRASGOV e, a Declaração de inexistência de nepotismo será 
elaborada de acordo com o modelo definidos no Anexo III deste instrumento e apresentadas em conjunto com as 
documentações de habilitação. 


